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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
2º BPM COMEMORA TRANQUILIDADE DO CARNAVAL NA MATA 

NORTE 
 

 
Tradição e cultura na Região da Mata Norte 

 

Policiais do 2° BPM comemoram a tranquilidade do Carnaval de 2016 na região da Mata 

Norte. 

Durante o período momesco foram empregados cerca de 1320 policiais militares, os 

quais incansavelmente trabalharam para garantir a segurança de mais um carnaval, um dos mais 

seguros do Estado.   

 

A Unidade afirma que não houve nenhum registro de homicídios. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 15 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Cassiano   12º BPM 

 

Fone: 98660-0890 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Ronaldo    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 11 FEV 2016, o seguinte ato: 

 

Nº 411 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM José Laudiço da Silva, matrícula nº 20673-3, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 4 FEV 2016, o seguinte ato: 

 

Nº 341 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Major PM Severino Maximino Pedroso, matrícula nº 910433-0, nos termos do artigo 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original). 

 

(Transcrito do DOE nº 026, de 12 FEV 2016) 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretário de Defesa Social  

 

Nº 416, DE 11/02/2016 - Conselho de Disciplina nº 10.102.1013.00089/2013.2.4. (SIGEPE 

Nº 7404849-0/2013). Origem: 3ª CPDPM - Corregedoria Geral. Aconselhados: Sgt. RRPM Mat. 18123-

4, Francisco de Assis Marques Pereira e Cb PM Mat. 29444-6, Abraão Gonçalves Bezerra. Fatos 

Apurados: Por terem sido autuados em flagrante delito no dia 07AGO2013, juntamente com cinco 

reeducandos oriundos da Penitenciária Agro Industrial São João – Ilha de Itamaracá/PE, quando da 

saída dos mesmos por ocasião do benefício do indulto do dia dos pais, na 31ª Delegacia de Polícia Civil, 

localizada em Itapissuma/PE, acusados de estarem se prevalecendo da prerrogativa de serem policiais 

militares, a fim de transporem blitze policiais caso fossem abordados. Na oportunidade, foram 

apreendidas diversas armas: 01 (um) Revólver calibre 38 - Marca Taurus – nº de série ME191848 – 06 

munições CBC do mesmo calibre; 01 (um) Revólver calibre 38 - Marca Taurus – numeração suprimida 

– 05 munições CBC do mesmo calibre; 01 (uma) Pistola calibre 40 – Marca Taurus – nº de série 

SBV47736 – 02 carregadores contendo 20 munições do citado calibre; 01 (uma) Pistola calibre 9mm – 

Marca Taurus – sem numeração aparente – 15 munições do mesmo calibre; 01 (uma) Faca Tramontina e 

a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais em espécie). Entendimento Correicional: Homologação em 

parte do Relatório Complementar da Comissão Processante. Aplicação de Pena Disciplinar. Exclusão. 

Decisão:  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 

11.817/2000 (CDME/PE) e art. 112, alínea “b”, inciso III, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais 

Militares), consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos constantes nos Relatório complementar 

do processo, Parecer Técnico, e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral da SDS nº 430/2015 

– CG/SDS;  

 

Considerando que o conjunto probatório dos autos indica que os referidos aconselhados 

ofenderam o regime jurídico de modo espontâneo, e praticaram, sim, atos com violação flagrante ao 

campo da eticidade, além de suas condutas desabonadoras que desaguaram em ilicitude no campo 

criminal, e terem sido acusados de estarem se prevalecendo da condição de policiais militares para 

transporem bloqueios policiais caso houvessem;  

 

Considerando que o Sgt. RRPM Mat. 18123-4, Francisco de Assis Marques Pereira foi 

considerado culpado da acusação de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito (arma com numeração 

suprimida) conduta tipificada no art. nº 16, parágrafo único, Inciso I, da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do 

Desarmamento);  

 

Considerando que Cb PM Mat. 29444-6, Abraão Gonçalves Bezerra também foi considerado 

culpado da acusação de porte ilegal de arma de fogo, conduta tipificada no art. 14 da Lei nº 10.826/03 

(Estatuto do Desarmamento), 

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir “Ex-Offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sgt. 

RRPM Mat. 18123-4, Francisco de Assis Marques Pereira e o Cb. PM Mat. 29444-6, Abraão Gonçalves 

Bezerra por haverem incorrido no que dispõe o art. 2º, I, “b” e “c” do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 

de agosto de 1975;  
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II – Publique-se; III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes 

desta deliberação. Recife, 01FEV2016. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos. Secretário de Defesa 

Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 417, de 11 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Coronel PM Carlos Roberto Vieira da Cunha, matrícula nº 1745-0, da Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da Coordenação de Apoio ao Sistema de Saúde, 

da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 418, de 11 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente-coronel PM Everaldo Almeida de Araújo, matrícula nº 1854-6, da 

Função Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Apoio ao 

Sistema de Saúde, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 419, de 11 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente-coronel PM Everaldo Almeida de Araújo, matrícula nº 1854-6, para 

exercer a Função Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da Coordenação de Apoio ao 

Sistema de Saúde, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 420, de 11 FEV 2016  
 

Designar o Major PM Dimerson Mendes Santos, matrícula nº 1950-0, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, da 

PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  
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Nº 421, de 11 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente-coronel PM Rolando Raposo Gameiro Torres, matrícula nº 980064-6, 

para exercer a Função Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria 

de Saúde/PMPE/SDS, ficando dispensado o Tenente-coronel PM Sildo Romero Alves Xavier, matrícula 

nº 910862-9, com efeito retroativo a 03/02/2016. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário 

de Defesa Social  

 

(Transcritas do DOE nº 026, de 12 FEV 2016) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 396, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM Jossemmar José Diniz Moutinho, matrícula nº 1990-9, da Função de 

Comandante da CIPOMA, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/02/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 397, de 04 FEV 2016  
 

Designar o Major PM Jossemmar José Diniz Moutinho, matrícula nº 1990-9, para exercer a 

Função de Comandante do BPGD, símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito 

retroativo a 01/02/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 398, de 04 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM Edvaldo Cézar de Moraes, matrícula nº 920490-3, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Subcomandante do 20º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  
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Nº 399, de 04 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Edvaldo Cézar de Moraes, matrícula nº 920490-3, para exercer a 

Função de Comandante da CIPOMA, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/02/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 400, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM André Luan Gomes Rocha, matrícula nº 1920-8, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Subcomandante do BPGD, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 401, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM José Roberto da Silva, matrícula nº 910592-1, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-3, de Subcomandante da CIPOMA, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 402, de 04 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Major PM José Roberto da Silva, matrícula nº 910592-1, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Subcomandante do BPGD, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  
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Nº 403, de 04 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM Lúcio Flávio de Campos Silva, matrícula nº 920505-5, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-3, de Subcomandante da CIPOMA, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 404, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Major PM Maxwell Behar de Albuquerque, matrícula nº 910600-6, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Subcomandante do 20º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2016.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 405, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Clécio Fagne Santos do Nascimento, matrícula nº 108264-7, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 16º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

símbolo GEC 4, com efeito retroativo a 01/02/2016. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 406, de 04 FEV 2016  

 

                 EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Seguran- 

                  ça Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “d” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E: 

 

1– Dispensar, “ex-officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento 

RRPM João Batista Rodrigues, matrícula nº 111.372-0/PS-21/GP, por haver sido julgado fisicamente 

incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da PMPE;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 3 – Retroagir os efeitos da presente 

portaria ao dia 26 de janeiro de 2016. 

 

--oo(0)oo-- 

Nº 407, de 04 FEV 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “d” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1– Dispensar, “ex-officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial os 3ºs Sargentos 

RRPM Carlos da Silva Lima, matrícula nº 103.820-6/PS-16/GP e Carlos Antônio Muniz, matrícula nº 

115.067-7/PS-16/GP, por haverem sido julgados fisicamente incapazes para o desempenho da 

designação, em inspeção realizada por Junta Médica da PMPE;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 3 – Retroagir os efeitos da presente 

portaria ao dia 26 de janeiro de 2016. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa 

Social  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 408, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 30.517, de 06 de Junho de 2007, a Portaria SDS nº2.183, de 19 de Agosto 

de 2009, o Decreto nº32.540, de 24 de Outubro de 2008 e o Decreto nº 33.254, de 03 de Abril de 2009,  

 

R E S O L V E: 

 

Excluir do Curso Superior de Polícia – CSP/ Módulo II, realizado no período de 11 à 30 de 

Janeiro de 2016, o Coronel RR/QOM – Matrícula nº1898-8, Afonso Morais Coutinho Amorim, por ter 

excedido o limite de 25% de faltas permitidas às instruções, de acordo com aprovação do mencionado 

curso, constante no Ofício SAD nº 02/2016- SEPRI, de 06 de Janeiro de 2016, nas disciplinas 

curriculares:  

 

1.Gestão do Potencial Humano nas Organizações Públicas; 2.Processo de Tomada de 

Decisão na Segurança Pública; 3.Política Pública de Segurança, accountability e Democracia 

Participativa; 4.Gestão Estratégica de Crises. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de 

Defesa Social. 
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Nº 409, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I, 

do artigo 42, da Constituição do Estado, artigos 1º e 2º do Anexo I do Decreto nº 34.479, de 29 de 

Dezembro de 2009 e o Decreto 28.486, de 17 de Outubro de 2005, 

 

R E S O L V E:  

 

Excluir do Módulo II do Curso Superior de Polícia - CSP PM 2016, por ter concluído com 

aproveitamento, conforme as respectivas classificações, notas e menções, os servidores públicos 

estaduais abaixo relacionados. O Módulo II foi realizado no Colégio da Polícia Militar - CPM/DGP, no 

período de 11 a 30 de janeiro de 2016, sob a Supervisão do Campus de Ensino Mata da Academia 

Integrada de Defesa Social, com carga horária de 80 h/a: 

 

 
  Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 410, de 04 FEV 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I, 

do artigo 42, da Constituição do Estado, artigos 1º e 2º do Anexo I do Decreto nº 34.479, de 29 de 

Dezembro de 2009 e o Decreto 28.486, de 17 de Outubro de 2005, 

 

R E S O L V E: 

 

Excluir do Curso Superior de Polícia - CSP PM 2016, por ter concluído com aproveitamento, 

conforme as respectivas classificações, médias e menções, os servidores públicos estaduais abaixo 

relacionados. O Curso foi dividido em 02 (dois) módulos para se obter o título de Superior de Polícia 

(CSP). O Módulo I foi destinado à participação do aluno no Curso de Pós-Graduação em Planejamento  
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Estratégico, promovido pela Faculdade Maurício de Nassau, conforme convênio celebrado entre a 

Secretaria de Defesa Social e a Secretaria Nacional de Segurança Pública/MJ (SENASP/MJ), a título de 

Pós-Graduação em Planejamento Estratégico, após conclusão com aproveitamento das disciplinas, e a 

apresentação de um Artigo Cientifico, sob a responsabilidade de avaliação da entidade acadêmica, no 

período de 31 de março a 18 de novembro de 2014, com carga horária de 360h/a. O Módulo II foi 

realizado no Colégio da Polícia Militar - CPM/DGP, no período de 11 a 30 de janeiro de 2016, sob a 

Supervisão do Campus de Ensino Mata da Academia Integrada de Defesa Social, com carga horária de 

80 h/a: 

 

 
   Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social 

 

(Transcritas do BG SDS nº 024, de 05 FEV 2016) 

 

2.1.1.   Errata  

 

Na Portaria nº 123, de 12/01/2016, publicada no BGSDS 007, de 13 de janeiro de 2016, 

referente ao 1º Tenente PM Marx Devid Pessoa de Lima, matrícula nº 106249-2,  

 

Onde se lê: 

“... com efeito retroativo a 01/11/2015.”;  

 

Leia-se: 

“... a contar de 01 de janeiro de 2016.”.  

 

Na Portaria nº 125, de 12/01/2016, publicada no BGSDS 007, de 13 de janeiro de 2016, 

referente ao Capitão PM Fábio Morais Martins Alves, matrícula nº 950703-5,  

 

Onde se lê: 

“... com efeito retroativo a 01/11/2015.”;  
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Leia-se: 

“... a contar de 01 de janeiro de 2016.”. 

 
(Transcritas do BG SDS nº 024, de 05 FEV 2016) 

 

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

2.2.1.   Errata 

 

Da Portaria do Comando da 2ª CIPM nº 004/16, de 28/01/2016, publicada no DOE nº 021, 

de 02/02/2016, por haver saído com incorreção.  

 

Onde se lê:  

... “Portaria do Comando da 2ª CIPM nº 004, de 28/01/2016” ...  

 

Leia-se:  

... “Portaria do Comando da 2ª CIPM nº 001, de 28/01/2016”. Clodualdo José da Silva - Maj. 

PM Comandante da 2ª CIPM. 

 

(Transcrita do DOE nº 026, de 12 FEV 2016) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Porque assim diz o Senhor aos homens de Judá e a Jerusalém: Preparai para vós o campo de 

lavoura, e não semeeis entre espinhos. (Jeremias 4:3) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/jr/4/3

